ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE


A necessidade deste processo se dá pela alta demanda de materiais de jazidas (Brita nº 01, pó de brita e pedrisco) para colocação nas estradas de chão do município pela Secretaria de Obras. Além disso, outros setores da Prefeitura, Desenvolvimento Rural e Desenvolvimento Urbano, possuem programas de assistência ao agricultor e às empresas, respectivamente, e utilizam também o material extraído das jazidas, passando pela mesma necessidade de complementação do uso, caso haja escasses destes recursos nas mesmas. As quantidades solicitadas levaram em conta as quantidades utilizadas nos anos anteriores, alterados pela estratégia a ser utilizada pelas secretarias este ano.

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL


O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, tendo em vista este instrumento de governança ainda não ter sido elaborado pela Municipalidade.

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO


Para o fornecimento dos materiais solicitados, a interessada deverá ser comprovadamente pessoa jurídica atuante no ramo das atividades que sejam objeto desta licitação, bem como apresentação dos documentos previstos no art. 62, daLei nº 14.133/2022.
A contratada também deverá possuir, quando necessário, as devidas licenças ambientais para transporte, extração e britagem do material e jazidas.

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
	ITEM
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	VALOR DE REFERÊNCIA R$

	1
	4.000
	TON
	BRITA Nº 01
	52,00

	2
	2.000
	TON
	PÓ DE BRITA
	52,00

	3
	2.000
	TON
	PEDRISCO DE BASALTO
	52,00




5. LEVANTAMENTO DE MERCADO


O levantamento de preços foi levado em consideração as atas e contratos (em anexo), onde se presume possuir empresas habilitadas e tecnicamente capazes de executar o objeto deste contrato emórgãos públicos, para verificação da média unitária que estas fornecem seus produtos.
Além disto, foi feita a pesquisa com fornecedores locais, buscando a realidade dos preços e fornecimento do produto na região.

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado da contratação foi apurado mediante pesquisa de preços junto  fornecedores e consulta ao LicitaCon, conforme custos unitários.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO


A aquisição do material dar-se-á a partir do momento que este se fizer necessário, levando-se em conta, mas não se limitando, aos fatores abaixo:
- Ocorrência de situações emergenciais, como chuvas fortes, ventanias ou acidentes estruturais (desabamento de pontes, afundamento da tubulação, etc);
- Manutenção das rodovias municipais;
- Alta demanda que ocorre após períodos de férias coletivas ou longos períodos de chuva, que causam a paralisação parcial ou total da frota, exigindo uma reposição rápida deste tempo de inatividade;
- Defeito em máquinas ou caminhões que participam da extração e transporte do material, paralisando às vezes todo o processo enquanto estes não forem solucionados.
Identificada uma situação destas, o setor que tiver a necessidade do material impossível de ser atendida realizará o pedido do item ou itens necessários, bem como a quantidade que julgar apropriada, dentro dos limites solicitados por cada setor no Termo de Referência. Após liberação de Empenho e/ou Autorização de Fornecimento, o mesmo indicará o local ou locais a serem despachadas e descarregadas as cargas ou, em caso de atividades com um prazo maior, onde estas ficarão depositadas em espera.


8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO


Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.
Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Os resultados pretendidos com as Aquisições são:
· Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas da aquisição de gêneros alimentícios, no suporte à atividade finalística do órgão;
· Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção das rodovias muncipais.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO


Para fins de melhorias quanto ao alcance do objetivo pretendido, os gêneros adquiridos serão recebidos e acondicionados de forma a manter a sua qualidade até que sejam efetivamente utilizados, quanto à forma correta de manuseio e armazenamento.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES


Importante a continuação dos trabalhos prestados para melhor andamento dos Setores.
12. IMPACTOS AMBIENTAIS


Os principais impactos ambientais dos gêneros adquiridos, podem estar associados tanto ao processo produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos ou mesmo à geração de resíduos de embalagem pós-uso.
Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústria, as empresas deverão atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades.
Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.
Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Justificativa da Viabilidade:
Em face da necessidade de aquisiçaõ de brita para manutenção das rodovias municipais, justifica a abertura do presente procedimento licitatório, para manter os trabalhos administrativos e operacionais rotineiros dos setores. Bem como, manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e economia.

			 Vanini – RS, 24 de fevereiro de 2026.
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